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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO
  Dê-se ao art 2º do projeto lei  a seguinte redação:

Art 3º.... Fica autorizada a equalização de taxas de juros de financiamentos
concedidos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES,
para aquisição e modernização da frota de aviões e de tratores agrícolas e
implementos associados, colheitadeiras e aquisição de equipamentos para preparo,
secagem e beneficiamento de produtos agrícolas, na forma baixada pelo poder
executivo”. (NR)

JUSTIFICATIVA

A Proposição hora apresentado pelo nobre deputado Matogrossense,, pude perceber
que a utilização de aviões agrícolas tem sido muito discreta, porquanto somente 6%
das lavouras brasileiras têm esse tipo de aliado para o combate às pragas, doenças,
fertilização das plantações, semeaduras, etc. Em seu projeto de lei diz que
“colheitadeira e aquisição de equipamentos para preparo secarem e beneficamente
de café”, sugerimos estender a todos os produtos agrícolas.


